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... continuação HOSPITAL LEFORTE S.A. - CNPJ/MF nº 19.803.199/0001-14 - NIRE 35.300.487.141

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Diretores e Acionistas
Hospital Leforte S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Hospital Leforte S.A.. 
(“Companhia” e “HLM”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2024 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 

fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Diretoria e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A Diretoria da Companhia é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são 
aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 

sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior 
do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 

auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que 
possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional 
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 
demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época dos 
trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido 
identificadas durante nossos trabalhos.

Barueri, 12 de setembro de 2025
PricewaterhouseCoopers Jefferson Alves da Silva
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC 2SP027083/F-3 CRC 1SP264861/O-9

VIRTUAL PEOPLE INFORMÁTICA S.A.
CNPJ/ME nº 10.841.426/0001-21 - NIRE 35.300.375.271

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Nos termos do ar琀椀go 6º do Estatuto Social, 昀椀cam convidados os senhores acionistas da Virtual People 
Informá琀椀ca S.A. (“Companhia”), a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada em 
1ª convocação no dia 22 de setembro de 2025, às 09h, de forma exclusivamente digital, considerando-se, 
portanto, realizada na sede social da Companhia na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Paulista, 
nº 302, 11º andar, Bela Vista, CEP 01310-000, para examinar, discu琀椀r e votar a respeito da seguinte Ordem do 
Dia: con琀椀nuidade dos fatos narrados na assembleia geral extraordinária realizada em 07 de julho de 2025 e 
providencias necessárias. A par琀椀cipação dos acionistas será realizada pela plataforma “Zoom Mee琀椀ng”. O link 
e as instruções de acesso serão disponibilizados por e-mail. São Paulo/SP, 12 de setembro de 2025. Leonardo 
Daniel Vieira Ribeiro - Membro do Conselho de Administração.

Degesch do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ/MF nº 44.595.981/0001-32 - NIRE 35.200.710.892

Distrato Social
Degesch GMBH, sociedade existente e de acordo com as leis da República Federal da Alemanha, 
com sede na cidade de Laudenbach, República Federal da Alemanha, na rua Dr. Werner-Freyberg-
Strasse, 11, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 05.714.650/0001-12, por seu procurador, Marcio Carneiro Sperling, CPF/MF nº 
283.170.318-29, única sócia da Degesch do Brasil Indústria e Comércio Ltda., com sede na cidade 
de São Vicente, Estado de São Paulo, na Avenida Antônio Bernardo, nº 3.950, Loteamento Parque 
Industrial Imigrantes, Conjunto Residencial Humaitá, CEP 11349-380, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.595.981/0001-32, com seu Contrato Social arquivado pela JUCESP sob NIRE 35.200.710.892 
(“Sociedade”), promove o Distrato Social nos seguintes termos: 1. Dissolução: Aprova a extinção da 
Sociedade, por não mais ter interesse em sua continuação. 2. Liquidação: Ratifica as providências 
e atos já praticados por sua administração visando à liquidação e encerramento da Sociedade, 
e outorga poderes ao atual administrador da Sociedade, o Sr. Marcio Carneiro Sperling, acima 
qualificado, para representar a Sociedade na prática de todos os atos necessários à formalização 
de seu encerramento, assumindo as obrigações legais dos artigos 1.102 a 1.109 do Código Civil. 
O Sr. Marcio Carneiro Sperling declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer as 
atividades para as quais fora indicado por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, ou sob pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 3. Inexistência de 
Importância a Repatriar: Não existem ativos a serem realizados e passivos a serem liquidados 
pela Sociedade, inexistindo, por consequência, qualquer importância a ser repatriada por força da 
liquidação da Sociedade. 4. Responsabilidade por Ativos e Passivos Remanescentes: Assume 
integral responsabilidade por eventuais ativos e/ou passivos da Sociedade porventura remanescentes. 
5. Guarda e Conservação de Livros e Documentos: O Sr. Marcio Carneiro Sperling será o 
responsável pela guarda e pela conservação dos documentos da Sociedade pelo prazo prescricional 
aplicável. 6. Quitação: A única sócia e a Sociedade dão-se a mais ampla, geral, plena e irrevogável 
quitação, para nada mais reclamarem uma da outra. 7. Extinção da Sociedade: Declara extinta a 
Sociedade mediante o arquivamento do Distrato Social pela JUCESP. 8. Publicação: O Distrato 
Social será publicado em forma de extrato no DOESP e em jornal de grande circulação. As partes 
assinaram o Distrato Social em 3 vias, na presença de 2 testemunhas. São Paulo, 19.03.25. JUCESP 
nº 289.649/25-0, em 05.09.25. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº PE-90261/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00014517/2024-84, objetivando 
compra de “Insumos” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes 
da região do DRS.XV. A sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº PE-90261/2025-DRS.XV, 
será no dia 01/10/2025, a partir das 09h00min, 
na Sala de Pregões da Sede do DRS.XV, sito 
a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito 
Industrial Ulisses Guimarães - São José do Rio 
Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.
br e http://www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº PE-90263/2025-DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento 

Regional de Saúde de São José do Rio Preto 

- DRS.XV, do tipo MENOR PREÇO, referente 

ao processo nº 024.00095398/2025-33, 

objetivando a Aquisição de medicamento em 

atendimento a Demandas Judiciais  do DRS.

XV. A sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº PE-90263/2025-DRS.XV, será no dia 

02/10/2025, a partir das 09h00min, na Sala de 

Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 

Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 

Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP. 

As informações estarão disponíveis nos sítios 

http://www.e-negociospublicos.com.br e http://

www.compras.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ANDRÉ GASPARINI SPADARO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO nº 404/2024

PROCESSO n° 35.833/2024 - UASG 986249 Nº COMPRA 90404/2024.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
16 DE SETEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
29 DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo 
poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, 
desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou 
pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025
PROCESSO N° 23.342/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 903062025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PLAYGROUND 
MULTICOLORIDO. DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 16 DE SETEMBRO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 29 DE SETEMBRO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.
gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou 
no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no Departamento de 
Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 3811-
1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

RODRIGO COLAUTO TABORDA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 012/2025 PROCESSO n° 22.679/2025 - UASG 
986249 Nº COMPRA 90012/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE DRENAGEM NA ESTRADA MUNICIPAL - 
BTC 438 - CÓRREGO FUNDO, NO MUNICÍPIO DE BOTUCATU/SP. DATA INÍCIO 
DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 16 DE SETEMBRO DE 
2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE OUTUBRO DE 
2025 - HORÁRIO: 08:15 HORAS. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo 
site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.
sp.gov.br.

FERCOI S.A.
CPNJ nº 60.806.460/0001-33 - NIRE 35300064097

ATA RESUMIDA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
Data, horário e local: Aos 08/05/2025, às 13h, em primeira convocação, na sede social da FERCOI S/A, na 

Capital do Estado de São Paulo, na Rua Henry Ford, 1400/1700, Bairro da Mooca, CEP 03109-000. Convocação 
e ordem do dia: publicações no jornal, físico e virtual, “Data Mercantil” de 30/04/2025 e 01/05/2025 e 

03/05/2025, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: em Assembleia Geral Extraordinária, (i) “apreciação 

sobre a abertura de uma filial (novo CNPJ) para desenvolvimento das atividades comerciais relacionadas ao 

transporte das mercadorias comercializadas pela Companhia, com o fim de otimizar a organização e os custos 

relacionados aos funcionários, para a qual serão transferidos os atuais motoristas e outros encarregados pelo 

transporte”; e, em Assembleia Geral Ordinária (ii) “apreciação das contas dos administradores, exame, 

discussão e votação das demonstrações financeiras, do exercício findo em 31/12/2024 e deliberação sobre a 

destinação do lucro liquido do exercício e a eventual distribuição de lucros e dividendos”. Presenças: acionistas 

representantes da totalidade do capital social. Deliberações: ata lavrada no rito sumário, tendo sido 

dispensada pela totalidade do capital social a leitura do balanço patrimonial e do resultado econômico da 

sociedade, tendo em vista que seus conteúdos são do conhecimento de todos, eis que foram publicados e 

disponibilizados diretamente a todos os acionistas, juntamente com o relatório do auditor. Item (i): 

prejudicada a votação do item (i) da pauta. Item (ii): pela unanimidade dos presentes e abstenção dos 

legalmente impedidos de votar, foram aprovadas, sem ressalvas, as contas da administração e demonstrações 

financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/ 2024; e pelo voto da unanimidade dos acionistas 

presentes, foi aprovada a distribuição de lucros proposta pela administração, oriundos dos resultados 

apurados no exercício findo em 31/12/2024 e da conta de reserva. Por fim, os acionistas decidiram não 

instalar conselho fiscal, mantida a auditoria. A íntegra da ata do conclave de 08/05/2025 foi arquivada na 

JUCESP sob o nº 183.295/25-0, sessão de 11/06/2025. São Paulo, 16/09/2025.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
COMUNICADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2025 - FM - PREGÃO ELETRÔNICO USP N° 19/2025 - FM 
PROCESSO Nº: 154.00005515/2025-27

A Faculdade de Medicina torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço, cujo objeto é CAFÉ EM 
GRÃOS E CAFÉ MOÍDO, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus 
Anexos, cuja data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 
18/09/2025 a partir das 09:00 hrs, estando a sessão de disputa agendada para o dia 06/10/2025 às 
09:00 hrs, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações, através 
do sitio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível, nos seguintes endereços 
eletrônicos: www.pncp.gov.br, www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDADE DE MEDICINA
COMUNICADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90021/2025 - FM - PREGÃO ELETRÔNICO USP N° 21/2025 - FM 
PROCESSO Nº: 154.00005516/2025-71

A Faculdade de Medicina torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO, do tipo menor preço, cujo objeto é MATERIAL DE 
ESCRITÓRIO, conforme especificações e condições constantes neste Edital e seus Anexos, cuja 
data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 18/09/2025 a partir 
das 09:00 hrs, estando a sessão de disputa agendada para o dia 06/10/2025 às 09:00 hrs, sendo o 
acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações, através do sitio www.gov.br/
compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível, nos seguintes endereços eletrônicos: www.
pncp.gov.br, www.usp.br/licitacoes e www.imprensaoficial.com.br.

Instituto de Biociências - USP
PREGÃO ELETRONICO 90056/2025

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO n° 90056/2025 - IB/USP
PROCESSO Nº: 154.00009493/2025-74

O Instituto de Biociências - USP torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob n° 90056/2025 - IB/USP, do tipo menor preço, cujo objeto é: 
AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS, conforme especificações e condições constantes 
deste Edital e seus Anexos, estando a sessão de disputa agendada para o dia 29/09/2025 às 
09h00, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Portal de Compras do Governo Federal” através do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital 
na íntegra se encontrará disponível , além da página do Compras.Gov, citada , nos seguintes 
endereços: https://portalservicos.usp.br/contratacoes e https://doe.sp.gov.br/.

STEC PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 29.739.460/0001-18 - NIRE nº 35.300.513.916

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE DOCUMENTO
STEC PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade por ações, com sede na Rua Abrahão Vinhas, nº242, parte, bairro Concordia II, 
Araçatuba/SP, CEP 16.013-337, comunica à praça e ao mercado em geral, para todos os fins de direito, a deterioração 
do seguinte Livro da Companhia: Livro de Registro de Ações Nominativas nº1. A Administração da Companhia irá 
providenciar a recomposição dos livros perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP), bem como tomar 
as providencias para regularização destes novos livros. Diretor Enrique Ponce Caballero.

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS
RIGEL SP PARTICIPAÇÕES S.A., CNPJ nº 53.593.590/0001-70, NIRE 35300633041, com sede com sede na Rua 

Funchal, nº 538, sala 24, Vila Olímpia, CEP 04551-060, São Paulo/SP, com seus atos cons琀椀tu琀椀vos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE nº 35300633041, comunica ao mercado em geral, para todos os 昀椀ns, que não foram 
localizados os seguintes livros societários, devidamente auten琀椀cados pela JUCESP: Registro de Ações 
Nomina琀椀vas nº 01, auten琀椀cado sob o nº 455810, Transferência de Ações Nomina琀椀vas nº 01, auten琀椀cado 
sob o nº 455812, Presença de Acionistas nº 01, auten琀椀cado sob o nº 455808, Atas de Assembleias Gerais 
nº 01, auten琀椀cado sob o nº 455805 e Atas de Reuniões da Diretoria nº 01, auten琀椀cado sob o nº 455807. 
A administração da Companhia providenciará a abertura e preenchimento de novas versões dos livros 昀sicos 
supramencionados para o posterior registro e averbação na JUCESP. São Paulo, 12/09/2025. 

A Administração

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Faculdade de Odontologia da USP
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO ORDINÁRIO Nº: 90060/2025 - FO
PROCESSO SEI Nº 154.00007921/2025-24

A Faculdade de Odontologia torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, sob nº: 90060/2025 - FO, do tipo menor preço, cujo objeto é MATERIAL 
DE ESCRITÓRIO,conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, cuja 
data para início do prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será o dia 16/09/2025 a partir 
das 08h00, estando a sessão de disputa agendada para o dia 29/09/2025 às 10h00, sendo o acesso 
à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras do 
Governo Federal” através do sítio www.gov.br/compras. O Edital na íntegra se encontrará disponível 
a partir do dia 16/09/2025, além da página do GOV, citada anteriormente, nos seguintes endereços: 
www.usp.br/licitacoes e www.doe.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito Jorge 

Gabriel Grasi faz público que referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 133/2025 cujo 

objeto é a CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA, considerando 

a manifestação referente a prova de conceito encaminhada pelo Departamento de 

Contabilidade, convocam-se todos os licitantes participantes para REABERTURA da 

sessão. Fica designado o dia 17.09.2025 às 08h30min para continuidade do certame. 

Orlândia, 15 de Setembro de 2025. JORGE GABRIEL GRASI - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Araçatuba, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, 
Divisão de Licitação e Contratos, torna público, por determinação do Senhor Prefeito, 
o Sr. LUCAS PAVAN ZANATTA, para conhecimento das empresas interessadas, 
observada a necessária qualificação, que está promovendo, a seguinte licitação de 
MENOR PREÇO POR ITEM na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 759/2025

PROCESSO DIGITAL Nº 14.241/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS.
DATAS, LOCAL E HORÁRIOS PARA A APRESENTAÇÃO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 16/09/2025 até as 08h30min do dia 
07/10/2025.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h31min do dia 07/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min do dia 07/10/2025.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
LOCAL: www.bll.org.br/ “Acesso Identificado no link - licitações”.
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
O Edital será disponibilizado gratuitamente através dos sites: www.aracatuba.sp.gov.
br e www.bll.org.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DLC,
Araçatuba, 15 de setembro de 2025.

OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

COMUNICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 830/2025
PROCESSO DIGITAL Nº 15.219/2025

O Município de Araçatuba, por meio da Secretaria Municipal de Administração - 
Divisão de Licitação e Contratos, TORNA PÚBLICO a SUSPENSÃO SINE DIE da 
realização da sessão pública e a recepção das propostas da licitação supra, que tem 
por objeto a “AQUISIÇÃO DE APARELHO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA”, 
que ocorreria no dia 16 de setembro de 2025 às 08h31min, através da plataforma 
eletrônica: www.bll.org.br, tendo em vista impugnação do edital e necessidade de 
readequação.

Araçatuba, 15 de setembro de 2025.
OSIEL ARCÂNGELO - DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PRO REITORIA DE INCLUSÃO E PERTENCIMENTO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

Comunicamos a suspensão da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 18/2025, agendada para 

16/09/2025, às 10h00, para fins de readequação técnica do edital. A nova data será informada 

oportunamente nos canais oficiais.

BRC ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 39.253.101/0001-00 - NIRE 35300557069

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE AGOSTO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 06 de agosto de 2025, às 14 horas, na sede social da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, na Rua Helena, nº 260, 7º andar, Cj. 72, Vila 
Olímpia, CEP 04552-050. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. ELI ELIAS DA 
SILVA JÚNIOR e secretariados pelo Sr. DIEGO MIGUEL DOS SANTOS. PRESENÇA: ELI ELIAS DA SILVA JUNIOR, 
brasileiro, solteiro conforme declarou, empresário, portador da Cédula de Iden琀椀dade RG nº 22.166.839-5 SSP/
SP e inscrito no CPF sob o nº 118.356.848-74, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo; 
e ELI ELIAS DA SILVA JUNIOR ME, sociedade com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Marquês de 
Valença, nº 260, cj. 01, Alto da Moóca, CEP 03182-040, inscrita no CNPJ sob o nº 17.918.522/0001-70, com 
NIRE 35128627157, representada neste ato pelo seu sócio-diretor Sr. Eli Elias da Silva Junior, já quali昀椀cado. 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a reeleição de DIEGO MIGUEL DOS SANTOS ao cargo de Diretor sem 
designação especí昀椀ca, para novo mandato de 3 anos, conforme Termo de Posse que integra a presente; ii) 
Dispensar a convocação diante da presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4 do art. 
124 da lei 6.404/76.  iii) Alterar a redação do Ar琀椀go Segundo do Estatuto Social da Companhia, de forma a 
alterar a sede comercial e foro jurídico da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Foi aprovada, por unanimidade: i) a 
reeleição de DIEGO MIGUEL DOS SANTOS ao cargo de Diretor sem designação especí昀椀ca, para novo mandato 
de 3 anos, conforme Termo de Posse que integra a presente; ii) Fica dispensada a convocação diante da 
presença da totalidade dos acionistas, nos termos do parágrafo 4 do art. 124 da lei 6.404/76.  iii) a nova 
redação do Ar琀椀go Segundo do Estatuto Social da Companhia, de forma a alterar a sede comercial e foro 
jurídico da Sociedade, passando-se à seguinte redação: “ARTIGO SEGUNDO: A Companhia tem sede e 

foro jurídico à Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1811, Escritório 1119, Jardim Paulistano, São Paulo, CEP 

01452-001, podendo abrir e encerrar 昀椀liais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou 
do exterior, por deliberação da Diretoria.” Foi igualmente aprovada a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, para que passe a vigorar na forma do Anexo a esta Ata, e que já incorpora, para todos os 昀椀ns, 
a modi昀椀cação estatutária acima aprovada. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo, o Sr. Presidente declarou 
o昀椀cialmente alterado e consolidado o Estatuto Social da empresa BRC ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES S.A., 
e foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos 
presentes que a subscrevem.  MESA: Presidente, Sr. Eli Elias Da Silva Júnior; Secretário: Diego Miguel dos 
Santos. A presente Ata é cópia 昀椀el do documento original lavrado em livro próprio. São Paulo, 06 de agosto de 
2025. MESA: ELI ELIAS DA SILVA JUNIOR - Presidente; DIEGO MIGUEL DOS SANTOS - Secretário.
ANEXO - Consolidação do Estatuto Social de BRC Assessoria e Par琀椀cipações S.A. CAPÍTULO I - DA 
DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - ARTIGO PRIMEIRO: A Companhia girará sob denominação 
comercial de BRC ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES S.A., como sociedade anônima fechada, que se regerá por 
este Estatuto Social e pela legislação em vigor. ARTIGO SEGUNDO: A Companhia tem sede e foro jurídico à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1811, Escritório 1119, Jardim Paulistano, São Paulo, CEP 01452-001, 
podendo abrir e encerrar 昀椀liais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior, 
por deliberação da Diretoria. ARTIGO TERCEIRO: A Companhia tem por obje琀椀vo a par琀椀cipação em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, como acionista ou quo琀椀sta, bem como a administração de recursos 
昀椀nanceiros de terceiros. ARTIGO QUARTO: O prazo de duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II 
- DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES - ARTIGO QUINTO: O capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, representado por 10.000 (dez mil) ações ordinárias, todas nomina琀椀vas, sem valor 
nominal. ARTIGO SEXTO: Cada ação confere ao seu 琀椀tular o direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral da Companhia. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL - ARTIGO SÉTIMO: Os acionistas reunir-se-ão em 
Assembleia Geral ordinariamente, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social. As 
Assembleias Gerais Extraordinárias serão realizadas quando convocadas pela Diretoria, sempre que os 
interesses sociais ou a lei assim exigiram. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral deverá ser convocada com 
a antecedência de pelo menos 15 (quinze) dias. Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral instalar-se-á, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do total de 
votos conferidos pelas ações com direito a voto e, em segunda convocação, com qualquer número (art. 125 
da Lei nº 6.404, de 1976), ressalvadas as exceções previstas em lei. (Redação dada pela Instrução Norma琀椀va 
DREI nº 112, de 20 de janeiro de 2022). ARTIGO OITAVO: As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas 
por maioria dos votos, exceto para as matérias em que haja quórum superior estabelecido por lei. CAPÍTULO 
IV - DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO NONO: A Companhia será administrada por uma Diretoria, cujos membros 
serão inves琀椀dos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas das reuniões do 
respec琀椀vo órgão. Parágrafo Único: Compete à Assembleia 昀椀xar o montante global e a distribuição da 
remuneração dos membros da Diretoria. ARTIGO DEZ: A Diretoria será composta por até 2 (dois) membros, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral por um prazo de gestão de 03 (três) anos, 
podendo ser reeleitos ou des琀椀tuídos a qualquer tempo, sendo: 01 (um) Diretor Presidente; e 01 (um) Diretor 
Financeiro. Parágrafo Único – Os Diretores eleitos serão inves琀椀dos em seus cargos mediante assinatura de 
termo de posse no livro de atas das reuniões da Diretoria, dispensados da prestação de qualquer garan琀椀a para 
o exercício de suas funções. ARTIGO ONZE: No caso de ausência ou de impedimento temporário por menos 
de 30 (trinta) dias, de qualquer Diretor, suas funções serão acumuladas por outro Diretor. Parágrafo único: No 
caso de renúncia, ausência por mais de 30 (trinta) dias, falecimento ou impedimento de昀椀ni琀椀vo de qualquer 
dos Diretores, suas funções serão desempenhadas por outro Diretor, até que se processe a eleição do 
subs琀椀tuto pela próxima Assembleia Geral que se realizar. ARTIGO DOZE: A Diretoria reunir-se-á, 
ordinariamente, uma vez a cada ano, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem, por convocação de qualquer um de seus membros. Parágrafo Primeiro: O quórum para a reunião da 
Diretoria é da integralidade de seus membros. Parágrafo Segundo: As decisões da Diretoria serão tomadas 
sempre por unanimidade de votos, devendo as resoluções serem lavradas em livro próprio. ARTIGO TREZE: A 
Companhia será representada pela assinatura isolada de qualquer de seus Diretores ou de um procurador. 
Parágrafo Primeiro: Para os atos a seguir discriminados será necessária a aprovação expressa dos acionistas 
que representem a totalidade do Capital Social: a) Prestar avais ou 昀椀anças em nome da Companhia; b) Realizar 
operações de tomada ou liberação de recursos, que caracterizem, sob qualquer forma, 昀椀nanciamentos ou 
emprés琀椀mos em nome da Companhia; c) Vender e adquirir bens imóveis da Companhia ou em nome da 
Companhia; d) Realizar operações em nome da Companhia que caracterizem compra ou venda de ações ou 
quotas de outras sociedades; e) Pra琀椀car qualquer ato que caracterize transformação, fusão, incorporação, 
cisão ou alienação da Companhia; e f) Pra琀椀car atos estranhos ou alheios à a琀椀vidade 昀椀m a que se des琀椀na a 
Companhia. Parágrafo Segundo: Qualquer Diretor, assinando isoladamente, poderá cons琀椀tuir procurador, 
devendo constar expressamente do instrumento de mandato o limite dos poderes conferidos, desde que 
compreendidos no âmbito da competência da Diretoria, e 昀椀xado o prazo do mandato, que não excederá 36 
(trinta e seis) meses, salvo se tratar de mandato outorgado com poderes ad judicia ou para processo 
administra琀椀vo. Parágrafo Terceiro: A Companhia, para a representação de que trata o inciso VIII do ar琀椀go 75 
do Código de Processo Civil, poderá, mediante assinatura isolada de qualquer Diretor, cons琀椀tuir procurador, 
conferindo-lhe poderes para prá琀椀ca de atos em que se exija a qualidade de representante legal da Companhia, 
constando da procuração, dentre outros necessários, poderes para receber citação e in琀椀mação, para acordar, 
discordar, transigir, confessar e depor pessoalmente como representante legal da Companhia judicialmente. 
Parágrafo Quarto: É expressamente vedado aos Diretores ou a qualquer procurador nomeado na forma deste 
Estatuto, u琀椀lizar-se da denominação social em negócios ou instrumentos de qualquer natureza, estranhos ao 
objeto social, assim como avalizar ou a昀椀ançar obrigações de terceiros, não produzindo quaisquer destes atos 
porventura pra琀椀cados, efeitos em relação à Companhia, salvo se a Companhia es琀椀ver representada por todos 
os Diretores ou por Procurador com poderes especiais e especí昀椀cos para a prá琀椀ca dos atos mencionados neste 
parágrafo, desde que, em qualquer situação, tenha havido expressa e prévia autorização por escrito dos 
acionistas que representem a totalidade do capital social, ou se estes par琀椀ciparem dos respec琀椀vos atos ou 
negócios, expressando sua concordância com os mesmos. CAPÍTULO V - DO EXERCÍCIO SOCIAL, 
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DESTINAÇÃO DO LUCRO - ARTIGO QUATORZE: O exercício social encerra-
se em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações 昀椀nanceiras previstas em lei. 
O lucro líquido veri昀椀cado terá a seguinte des琀椀nação: (a) 5% (cinco por cento) serão des琀椀nados à reserva legal, 
até que esta a琀椀nja o limite de 20% (vinte por cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento), no 
mínimo, para a distribuição de dividendos obrigatórios; e (c) O saldo restante terá a des琀椀nação que for 
determinada pela Assembleia Geral. Parágrafo Único: Os dividendos deverão ser pagos no prazo de 90 
(noventa) dias da data em que forem declarados, salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral. 
CAPÍTULO VI - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA - ARTIGO QUINZE: A companhia será liquidada nos casos 
previstos em lei. CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES FINAIS - ARTIGO DEZESSEIS: Fica eleito o foro da Comarca de 
São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas deste Estatuto 
Social. ARTIGO DEZESSETE: Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei das Sociedades 
Anônimas (Lei nº 6.404/76). O Presente cons琀椀tui cópia 昀椀el das deliberações con琀椀das na Ata de Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 26 de junho de 2025, e transcrita em livro próprio. São Paulo, 06 de agosto 
de 2025. MESA: ELI ELIAS DA SILVA JUNIOR - Presidente; DIEGO MIGUEL DOS SANTOS - Secretário.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que se encontram abertas, nesta Câmara, as Licitações relacionadas:

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90029/2025
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados para limpeza, 
recuperação e conversão de 昀椀tas VHS
Início da Sessão Pública: dia 01/10/2025, às 09h

Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 90037/2025
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medalhas
Início da Sessão Pública: dia 29/09/2025, às 09h

Plataforma Compras.gov: https://www.gov.br/compras/pt-br
Informações e Edital completo: (19) 3403-6561 ou através do site www.camarapiracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 15 de setembro de 2025
Ana Lucia Fernandes

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão dispo-
níveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, pela plataforma 
eletrônica da BBMNET www.novobbmnet.com.br (para PE 181/25, 179/25 e 180/25) e pela 
plataforma do ComprasGOV, www.compras.gov,br (para PE 90002/25). Pregão eletrônico 
Nº 181/25, que cuida da aquisição de testes de gravidez e dengue, com encerramento 
dia 29.09.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 179/25, que cuida do registro de preços 
para eventual aquisição de cartucho de tinta preta para duplicador riso e cartucho master 
para duplicador riso, por um período de 12 (doze) meses prorrogável uma única vez por 
igual período, com encerramento dia 29.09.2025 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 180/25, 
que cuida da aquisição de medicamentos antiparasitários de princípio ativo Sarolaner, com 
encerramento dia 30.09.25 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 90002/25, que cuida da aqui-
sição de cadeiras tipo diretor, com encerramento dia 30.09.25 às 08h30. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TAUBATÉ, aos 15.09.2025.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 046/2025
Processo DAAE nº 1.247 de 02/04/2025

Objeto: Serviço de plotagens e digitalizações de projetos em geral para elaboração de 
licitações, cadastros, ordens de serviço, mapas e desenhos técnicos de engenharia, entre 
outros. Considerando que a sessão ocorrida no dia 02 de Setembro de 2025 foi declarada 
DESERTA, 昀椀cam designadas as seguintes datas para a nova sessão: Abertura das Propostas: 
às 09h30min do dia 30 de Setembro de 2025. Data e horário de início da sessão de disputa: 
às 09h35min do dia 30 de Setembro de 2025. O link da plataforma onde ocorrerá a 
sessão: https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. Número da 
Identi昀椀cação do Processo: 2025/000223.

Publique-se!
Araraquara (SP), 15 de Setembro de 2025.

Wilian Thomaz Marega
Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. 
N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 118/2025
(PMP 22044/2025) 

Para “contratação de empresa para o fornecimento de lanches e bebidas, a 
serem disponibilizados por ocasião dos eventos pedagógicos, culturais, ins-
titucionais, de capacitação e treinamento, esportivos, de lazer, sociais e de 
turismo, promovidos pelas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pindamo-
nhangaba”, com recebimento das propostas até dia 29/09/2025 às 07h59 e 
início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também https://licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no 
endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***ADIAMENTO SINE-DIE***
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 114/2025 (PMP 20.750/2025)

Comunicamos em 15/09/2025 o adiamento “SINE DIE”, da licitação supra, que 
cuida de “contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
sinalização de trânsito vertical, com fornecimento de materiais, mão de obra e 
equipamentos no sistema viário urbano sob a circunscrição do município de Pin-
damonhangaba, de acordo com as condições e especi昀椀cações elencadas no 
termo de referência”, para análise da impugnação e esclarecimentos interpostos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Contrato nº 075/2025

Processo nº 7639/2025

Contratante: Prefeitura Municipal de Mococa. Contratada: Emporium Comercio de Veiculos 
de Equipamentos e Serviços Ltda. Objeto: aquisição de 01 (um) caminhão basculante 0 Km 
para Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Valor: R$ 316.000,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04/08/2025.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2025

Objeto: Aquisição de brinquedos, jogos e materiais para o昀椀cinas terapêuticas Data 
e hora limite para credenciamento e recebimento das propostas: 29/09/2025 às 
08h30min. Início da disputa da etapa de lances: 29/09/2025 às 09h. Obtenção do 
Edital: gratuito através do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/
dinamico/licitacoes/Licitacoes ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 15 de setembro de 2025
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
Acham-se abertas no Departamento de Pregão da Rede Mário Gatti, sito Av. Prefeito Faria Lima, 
nº 340, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 e 3772-5708 as licitações a seguir: 1) 
Pregão Eletrônico nº 90179/2025 - Prot. nº HMMG.2025.00000583-62 RP de Mobiliários e 
equip. não médicos; o acolhimento das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 16/09/2025 e o início 
da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 30/09/2025. 2) Pregão Eletrônico nº 90180/2025 - Prot. nº 
HMMG.2025.00002217-01 RP de Mat. Hosp. (bandagem, curativo de alg. e outros); o acolhimento 
das propostas dar-se-á às 08h00 do dia 16/09/2025 e o início da sessão dar-se-á às 09h00 do dia 
26/09/2025. Os interessados poderão retirar os Editais a partir do dia 16/09/2025 no site www.hmmg.
sp.gov.br/licitacoes ou pelo e-mail: pregao@hmmg.sp.gov.br. 

BRUNO FREITAS DA SILVA PEREIRA 
Diretor Administrativo em Exercício

REDE MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI DE 
URGÊNCIA, EMERGÊNCIA E HOSPITALAR
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